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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES    
 
Agente de SaúdeAgente de SaúdeAgente de SaúdeAgente de Saúde::::    
• Desempenhar atividades de saúde como agente comunitário bem como, desincumbir-se dos demais serviços do 

município determinados pelo responsável da área. 
 
Auxiliar de Creche:Auxiliar de Creche:Auxiliar de Creche:Auxiliar de Creche:    
• Acompanhar a professora nas atividades pedagógicas realizadas com as crianças; 
• Auxiliar a professora nas providencias, controle e guarda do material pedagógico; 
• Auxiliar a professora e responsabilizar-se, na ausência da mesma, pelos objetos individuais da criança. Com 

atenção especial aos bicos, mamadeiras, fraldas e medicamentos; 
• Auxiliar a criança, prontamente, na sua higiene pessoal; 
• Auxiliar, sempre que necessário, as crianças nas refeições; 
• Auxiliar em todas as atividades desenvolvidas pelas crianças da Creche; 
• Fazer trocas de fraldas; 
• Auxiliar em passeios e idas ao Parque; 
• Cuidar de todas as necessidades das crianças da creche; 
• Dar banho e troca de vestuário das crianças da creche; 
• Auxiliar no recreio e intervalos a orientação das crianças, objetivando sua segurança; 
• Participar em todas as aulas com auxiliar de cuidados às crianças; 
• Organizar o ambiente e orientar as crianças para o repouso, permanecendo com as mesmas todo o tempo em 

que estiverem dormindo; 
• Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais ou o transporte escolar até a chegada dos mesmos, 

zelando pela segurança e bem estar de todos; 
• Responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de brinquedos e equipamentos utilizados pelas crianças; 
• Participar de todas as atividades realizadas pela Unidade Escolar; 
• Cumprir os horários de chegada e saída estabelecidos pela Unidade Escolar; 
• Comparecer a reuniões convocadas pela Secretaria Municipal de educação, Cultura, Esporte e Turismo e ou 

Direção Escolar; 
• Manter conduta, dentro e fora do estabelecimento de ensino, compatível com a função; 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
Orientador Educacional:Orientador Educacional:Orientador Educacional:Orientador Educacional:    
• Assessorar ou substituir o diretor da escola, nos seus impedimentos obrigatórios; 
• Coordenar juntamente com o diretor da escola, a elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; 
• Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da escola, inclusive no que diz respeito 

a elaboração do calendário escolar, divisão de turmas, turnos e horários; 
• Promover e dinamizar junto com os demais profissionais da escola, comemorações e datas cívicas com 

organizações de murais, grêmios, grupos artísticos e outras atividades cunho cívico - patriótico; 
• Criar e incentivar a criação de instituições escolares com a APP, grêmios, clubes de mães, colaborando com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• Participar integralmente dos períodos dedicados aos conselhos de classe, as reuniões pedagógicas, ao 

planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
• Participar, orientar e auxiliar na elaboração do PPP (projeto político pedagógico) do estabelecimento de 

ensino, garantindo a articulação vertical e horizontal dos conteúdos pedagógicos; 
• Estabelecer juntamente com os demais segmentos da escola, estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento. 
• Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente, visando o replanejamento e o estímulo ao 

estudo e a pesquisa; 
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• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, para o atendimento as 
reais necessidades dos alunos; 

• Promover o aperfeiçoamento permanente dos professores, através de reuniões pedagógicas, sessões de estudo 
e capacitação, visando a construção da competência docente; 

• Possibilitar aos alunos maiores condições de adaptação, solução de seus problemas proporcionando-lhes a 
melhor orientação quanto a sua necessidade, interesses, qualidades e responsabilidades sociais; 

• Informar aos pais e responsáveis, sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; 

• Organizar e manter atualizada as fichas de observações e dados colhidos dos alunos, colocando-os a 
disposições dos professores; 

• Coordenar o processo de sondagem de interesses e aptidões promovendo a pesquisa de mercado de trabalho, 
visando a informação, orientação vocacional e profissional; 

• Comprometer-se com o encaminhamento dos alunos com a relação a saúde física , mental e áudio- visual; 
• Participar do processo de identificação das causas que dificultam a aprendizagem do aluno. 
 
Magistério/ProfessorMagistério/ProfessorMagistério/ProfessorMagistério/Professor::::    
• Participar da elaboração do PPP (projeto político pedagógico) do estabelecimento de ensino; 
• Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da rede de ensino; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção de saúde física e psíquica dos alunos; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
• Colaborar com as atividades de articulações da escola com as famílias e a comunidade; 
• Executar o trabalho diário de forma que a vivência tenha um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzem à aprendizagem; 
• Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência da obra educativa; 
• Realizar com clareza, precisão e presteza, toda a escrituração referente à execução da programação, freqüência 

e aproveitamento dos alunos; 
• Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; 
• Participar dos Conselhos de Classe e demais atividades culturais, pedagógicas, didáticas e esportivas 

desenvolvidas pela escola; 
• Executar as demais normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e 

legislação federal, estadual e municipal. 
 
Segundo Professor:Segundo Professor:Segundo Professor:Segundo Professor:    
• Planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular, quando estiver atuando; 
• LIBRAS/Português, na educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental para educandos com 

deficiência auditiva; 
• Professor intérprete em turmas das séries finais do ensino fundamental, ensino médio, nas modalidades da 

Educação Básica e no nível superior; 
• Instrutor de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS em todos os níveis de ensino, etapas e modalidades da 

Educação Básica; 
• Professor de educação especial nas turmas de todas as etapas e modalidades da Educação Básica, nas quais 

estiverem matriculados educandos com diagnóstico de condutas típicas ou com severos comprometimentos 
motores; 

• Acompanhante terapêutico, da área da saúde, aos educandos que necessitarem de atendimento individualizado 
em função de necessidades específicas; 

• Técnico da área da saúde, em escolas onde houver matricula de alunos da educação especial com 
comprometimento clínico que demandem supervisão constante; 

• Auxiliar o Portador de Necessidades Especiais nas atividades desenvolvidas pelo Professor Titular; 
• Desenvolver atividades de acompanhamento e complementação que vise o desenvolvimento escolar da criança 

Portadora de Necessidades Especiais; 
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• Acompanhar a criança Portadora de Necessidades Especiais em todas as atividades escolares; 
• Elaborar relatórios mensais sobre o desenvolvimento e progresso da criança Portadora de Necessidades 

Especiais; 
• Participar dos Conselhos de Classe e atividades complementares da Unidade Escolar da criança Portadora de 

Necessidades Especiais; 
• Propor adaptações curriculares nas atividades pedagógicas; 
• Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor titular; 
• Participar com o professor titular das orientações (assessorias) prestadas pela Sala de Educação Especial, 

quando existir; 
• Cumprir carga horária de trabalho na escola mesmo na eventual ausência do aluno(a); 
• Participar de capacitações na área de educação; 
• Acompanhar a criança Portadora de Necessidades Especiais em todas atividades extracurriculares da Unidade 

Escolar. 


